
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 183/2008 

Aprova proposta de alteração do Regimento 
Interno para revogar o inciso XXIV do art. 18 
e dar nova redação aos inc. XXII e XLV do 
art. 18 e ao inciso XXI  do art. 19. 

O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, em 
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Desembargadora Federal 
FRANCISCA RITA ALENCAR ALBUQUERQUE, com a presença dos Exmos. 
Desembargadores EDUARDO BARBOSA PENNA RIBEIRO, VERA LÚCIA CÂMARA DE 
SÁ PEIXOTO, SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS, LUÍZA MARIA DE POMPEI 
FALABELA VEIGA, VALDENYRA FARIAS THOMÉ, DAVID ALVES  DE MELLO 
JÚNIOR, e do Exmo. Procurador do Trabalho da PRT-11ª Região, Dr. ADSON SOUZA DO 
NASCIMENTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e suprir omissões no 
Regimento Interno deste Regional, 

RESOLVE: 

I- APROVAR  a proposta de alteração do Regimento Interno, sob o título de 
Emenda Regimental nº 28, para revogar o inciso XXIV do art. 18 e dar nova  redação aos 
incisos XXII e XLV do art. 18 e ao inciso XXI do art. 19 do Regimento Interno,  no seguinte 
teor: 

“Art. 18 ............... 
XXII – conceder férias e licenças a seus membros e decidir 
sobre pedido de acumulação de férias de magistrados;” 
.................  
XLV – deliberar sobre pedidos de remoção e permuta de 
magistrados;” 
.................  
  
“Art. 19 ............... 
 
XXI – prover os cargos do Quadro de Pessoal, nomeando, 
reintegrando, removendo, permutando ou promovendo 
servidor;” 
............ 

 
II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                                          
Sala de Sessões, 20 de agosto de 2008. 

 
FCA. RITA A. ALBUQUERQUE 

Desembargadora Federal Presidente 
do TRT da 11ª Região 

 


